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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.118
de 26 de outubro de 2020.

    
    “Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº
34.211/2020,

       D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$107.040,82 (cento e sete mil, quarenta reais e oitenta e dois centavos), obedecendo
as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

574 02 Verde 208,82

163 01 Educação 702,00

279 01 Governo 500,00

318 01 Saúde 5.400,00

369 01 Segurança 230,00

499 01 Infraestrutura 100.000,00

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$106.832,00 (cento e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais), obedecendo as seguintesa.
fichas de despesa:

 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

630 01 Encargos Gerais 6.832,00

505 01 Infraestrutura 100.000,00

 
 b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$208,82 (duzentos e oito reais e oitenta e dois centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 26 de outubro de 2020.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de outubro de 2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato
   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
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CULTURAL

Lista dos Pareceristas selecionados e suplentes, por nível de qualificação, conforme Edital nº 002/2020
 
Após análise dos recursos interpostos, a Prefeitura do Município de Botucatu, através da Secretaria de Cultura, torna pública a lista final dos Pareceristas
selecionados e suplentes para compor as Comissões de Análise de Projetos Culturais, objetivando a contratação dos referidos profissionais em acordo com o
caput do art. 25 da Lei Federal 8.666/93, para exercerem atividades de análise e emissão de parecer técnico de projetos culturais inscritos nos editais
publicados com recursos oriundos da Lei Federal nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc).
 
Os Proponentes foram credenciados por nível de qualificação, de acordo com a pontuação obtida pelo somatório dos requisitos de formação, experiência no
segmento e experiência como perito na avaliação de projetos, conforme critérios do Edital 002/2020.
 
Lista de Selecionados
 
1. Lúcio Enrico Vieira Attia
2. Morgana Maria Pessoa Soares
3. Adson Rodrigo Silva Pinheiro
4. Tiziane Assunção Virgílio
5. Verônica Guimarães Brandão da Silva
6. Bárbara Pereira Collier
7. Wayner Tristao Gonçalves
8. Kelly Cristina de Souza dos Santos
9. Fátima Cristina Monis
10. Rodrigo Guillermo Olivárez Olivares
 
Lista de Suplentes
 
1. Bruno César Alves Marcelino
2. Ravel Andrade de Sousa
3. Bruno Rafael de Albuquerque Gaudêncio
4. Cecília da Rocha Pessôa
5. Ana Silveira Martins
6. Anna Carolina Faria Lirio
7. Jonara Salete Fabiane
8. Marta Cesar
9. Simone Marçal
10. Michel de Oliveira Silva
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